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ANEXO

(Anexo I ao Decreto no 6.944, de 21 de agosto de 2009)

QUADRO DE EQUIVALÊNCIA EM DAS-UNITÁRIO

CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL
CÓDIGO - NE

CUSTO EM
DAS-UNITÁRIO
A PARTIR DE

01/01/2013 01/01/2014 01/01/2015
Comandante da Marinha, Comandante do Exército,
Comandante da Aeronáutica

5,72 6,06 6,41

Presidente da Agência Espacial Brasileira
Demais cargos de Natureza Especial da estrutura da
Presidência da República e dos Ministérios
Subdefensor Público-Geral da União 5,59 5,92 6,27

CARGOS DO GRUPO-DIREÇÃO
E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS

CUSTO EM
DAS-UNITÁRIO
A PARTIR DE

01/01/2013 01/01/2014 01/01/2015
DAS 101.6 e 102.6 5,59 5,92 6,27
DAS 101.5 e 102.5 4,50 4,76 5,04
DAS 101.4 e 102.4 3,43 3,63 3,84
DAS 101.3 e 102.3 1,97 2,04 2,10
DAS 101.2 e 102.2 1,27 1,27 1,27
DAS 101.1 e 102.1 1,00 1,00 1,00

FUNÇÕES GRATIFICADAS - FG
CUSTO EM

DAS-UNITÁRIO
A PARTIR DE

01/01/2013 01/01/2014 01/01/2015
FG-1 0,20 0,20 0,20
FG-2 0,15 0,15 0,15
FG-3 0,12 0,12 0,12

GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO
CUSTO EM DAS-UNITÁRIO

A PARTIR DE
01/01/2013 01/01/2014 01/01/2015

Supervisor (V) 0,43 0,43 0,43
Assistente (IV) 0,38 0,38 0,38
Secretário (III) 0,34 0,34 0,34
Especialista (II) 0,29 0,29 0,29

Auxiliar (I) 0,24 0,24 0,24

GRATIFICAÇÃO DE EXERCÍCIO DE CARGO EM
CONFIANÇA DEVIDA A MILITARES

CUSTO EM
DAS-UNITÁRIO
A PARTIR DE

01/01/2013 01/01/2014 01/01/2015
Grupo 1 (A) 0,64 0,64 0,64
Grupo 2 (B) 0,58 0,58 0,58
Grupo 3 (C) 0,53 0,53 0,53
Grupo 4 (D) 0,48 0,48 0,48
Grupo 5 (E) 0,44 0,44 0,44
Grupo 6 (F) 0,40 0,40 0,40

GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO
DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DA PRESIDÊNCIA

DA REPÚBLICA

CUSTO EM
DAS-UNITÁRIO

A PARTIR DE
01/01/2013 01/01/2014 01/01/2015

Supervisor 0,29 0,29 0,29
Assistente 0,24 0,24 0,24

Secretário/Especialista 0,20 0,20 0,20
Auxiliar 0,17 0,17 0,17

GRATIFICAÇÃO TEMPORÁRIA DO SISTEMA
DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA

CUSTO EM
DAS-UNITÁRIO
A PARTIR DE

01/01/2013 01/01/2014 01/01/2015
GTS-1 1,51 1,51 1,51
GTS-2 1,18 1,18 1,18
GTS-3 0,98 0,98 0,98

CARGOS COMISSIONADOS DAS AGÊNCIAS
REGULADORAS

CUSTO EM
DAS-UNITÁRIO
A PARTIR DE

01/01/2013 01/01/2014 01/01/2015
CD I 5,76 6,09 6,45
CD II 5,47 5,79 6,13
CGE I 5,18 5,48 5,81
CGE II 4,60 4,88 5,16
CGE III 4,32 4,57 4,84
CGE IV 2,88 3,05 3,23

CA I 4,60 4,88 5,16
CA II 4,32 4,57 4,84
CA III 1,26 1,30 1,35
CAS I 1,02 1,02 1,02
CAS II 0,88 0,88 0,88

CARGOS COMISSIONADOS TÉCNICOS
DAS AGÊNCIAS REGULADORAS

CUSTO EM DAS-UNITÁRIO

A PARTIR DE
01/01/2013 01/01/2014 01/01/2015

CCT V 1,09 1,16 1,23
CCT IV 0,80 0,85 0,90
CCT III 0,45 0,45 0,45
CCT II 0,40 0,40 0,40
CCT I 0,36 0,36 0,36

FUNÇÕES COMISSIONADAS DO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CUSTO EM
DAS-UNITÁRIO
A PARTIR DE

01/01/2013 01/01/2014 01/01/2015
FCINSS-3 1,18 1,22 1,26
FCINSS-2 0,76 0,76 0,76
FCINSS-1 0,60 0,60 0,60

FUNÇÕES COMISSIONADAS DO DEPARTAMEN-
TO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL -

DNPM

CUSTO EM
DAS-UNITÁRIO

A PARTIR DE
01/01/2013 01/01/2014 01/01/2015

FCDNPM-4 2,06 2,18 2,30
FCDNPM-3 1,18 1,22 1,26
FCDNPM-2 0,76 0,76 0,76
FCDNPM-1 0,60 0,60 0,60

FUNÇÕES COMISSIONADAS DO INSTITUTO
NACIONAL DE PROPRIEDADE

INDUSTRIAL - INPI

CUSTO EM
DAS-UNITÁRIO

A PARTIR DE
01/01/2013 01/01/2014 01/01/2015

FCINPI-4 2,06 2,18 2,30
FCINPI-3 1,18 1,22 1,26
FCINPI-2 0,76 0,76 0,76
FCINPI-1 0,60 0,60 0,60

FUNÇÕES COMISSIONADAS DO FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

DA EDUCAÇÃO - FNDE

CUSTO EM
DAS-UNITÁRIO

A PARTIR DE
01/01/2013 01/01/2014 01/01/2015

FCFNDE-3 1,18 1,22 1,26
FCFNDE-2 0,76 0,76 0,76
FCFNDE-1 0,60 0,60 0,60

DECRETO No- 8.107, DE 6 DE SETEMBRO DE 2013

Regulamenta a Lei no 11.539, de 8 de no-
vembro de 2007, que dispõe sobre a Car-
reira de Analista de Infraestrutura e o cargo
isolado de provimento efetivo de Especia-
lista em Infraestrutura Sênior.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto na Lei no 11.539, de 8 de novembro de 2007,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I
DAS ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS

Art. 1o A Carreira de Analista de Infraestrutura, composta
pelos cargos de Analista de Infraestrutura, de nível superior, é es-
truturada em classes e padrões, nos termos do Anexo I.

Art. 2o Aos titulares dos cargos de provimento efetivo da
Carreira de Analista de Infraestrutura, compete o exercício de atri-
buições voltadas às atividades especializadas de planejamento, co-
ordenação, fiscalização, assistência técnica e execução de projetos e
obras de infraestrutura de grande porte.

Art. 3o São atribuições específicas do cargo de Analista de
Infraestrutura:

I - planejamento, implementação e execução de projetos e
obras de infraestrutura de grande porte;

II - subsídio e apoio técnico à execução e avaliação de
projetos e obras de infraestrutura de grande porte;

III - subsídio à formulação de políticas, planos, programas e
projetos relativos à execução de projetos e obras de infraestrutura de
grande porte; e

IV - desempenho de outras atividades de suporte finalísticas,
relativas à assistência técnica para a execução de projetos e obras de
grande porte.

Art. 4o Aos titulares dos cargos isolados de provimento efe-
tivo de Especialista em Infraestrutura Sênior, de nível superior, com-
pete o exercício de atribuições de alto nível de complexidade voltadas
às atividades especializadas de planejamento, coordenação, fiscali-
zação, assistência técnica e execução de projetos e obras de grande
porte na área de infraestrutura.

Art. 5o São atribuições específicas do cargo de Especialista
em Infraestrutura Sênior:

I - planejamento, coordenação, fiscalização, assistência téc-
nica e execução de projetos relativos à realização de obras de in-
fraestrutura de grande porte, em alto nível de complexidade;

II - elaboração de normas para execução de projetos e obras
de infraestrutura de grande porte;

III - planejamento e coordenação de ações de fiscalização da
execução de projetos e obras de infraestrutura de grande porte, em
alto nível de complexidade; e
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